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PAUTA DA 200ª SESSÃO ORDINÁRIA DE JULGAMENTO
A SER REALIZADA EM 28 DE JULHO DE 2022

Dia: 03/08/2022
Hora: 10 horas
Nos termos do art. 60, parágrafo único c/c arts. 75, §1º e 76, §4º do Regimento

Interno do Cade, e com fundamento no Despacho da Presidência nº 77 (1093940), a Sessão
de Julgamento será realizada por meio remoto, com transmissão em tempo real pelo sítio
eletrônico https://www.gov.br/cade/pt-br e pelo canal do Cade no YouTube
(https://bit.ly/39SsiVg).

Eventual pedido de sustentação oral deverá ser formalizado pelo e-mail
cgp@cade.gov.br ou pelo número de WhatsApp +55 (61) 99939-6256 até 24 horas antes
do início da sessão virtual. No mesmo prazo o advogado deverá enviar o arquivo de mídia
à Secretaria do Plenário, em conformidade com o art. 81, §§ 5º e 6º do Regimento
Interno.

O advogado deverá se responsabilizar pela qualidade do arquivo de mídia
encaminhado, bem como pela adequação do ambiente escolhido para participação na
sessão em tempo real.

Com relação aos requerimentos de ordem, nos termos do art. 81, § 5º do
Regimento Interno, fica garantido o acesso de advogado constituído nos autos, para
participação ativa a qualquer momento, durante o julgamento. A solicitação deverá ser
encaminhada à Secretaria do Plenário, pelo e-mail cgp@cade.gov.br ou pelo número de
WhatsApp +55 (61) 99939-6256, que informará sobre o procedimento a ser adotado.

A sustentação oral ou o requerimento de ordem também poderão ser
realizados por meio de equipamento eletrônico disponível nas instalações do Cade.

É permitido o acesso ao plenário do Cade para acompanhamento da sessão de
julgamento, inclusive para realização de sustentação oral, respeitados os protocolos de
segurança adotados durante a pandemia de Covid-19. Nestes casos, a sustentação oral
deve ser indicada pelo e-mail cgp@cade.gov.br, até o início da sessão, nos termos do art.
81, §2º do Regimento Interno.

1. Ato de Concentração nº 08700.006512/2021-37
Requerentes: Ream Participações S.A. (Ream) e Petróleo Brasileiro S.A.

(Petrobras)
Advogados: Ricardo Franco Botelho, Elisa Hime Funari, Victoria Malta Corradini,

André de Almeida Barreto Tostes, Carolina Bastos Lima Brum e outros
Terceiros Interessados: Distribuidora Equador de Produtos de Petróleo S.A.

(Equador); Sociedade Fogás Ltda. (Fogás); Ipiranga Produtos de Petróleo S.A. (Ipiranga); e
Raízen Combustíveis S.A. (Raízen)

Advogados: Ricardo Lara Gaillard, Ana Paula Paschoalini , Gabriel Nogueira Dias
, Victor Santos Rufino e outros

Relatora: Conselheira Lenisa Prado
2.Processo Administrativo nº 08700.007278/2015-17
Representante: Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária - Infraero
Representados: Alimentare Serviços de Restaurante e Lanchonete Ltda., Boa

Viagem Cafeteria Ltda., Confraria André Ltda., Delícias da Vovó Ltda., Ventana Manutenção
e Serviços Ltda., Cesar Giacomini Evangelista Kinaki, Christian dos Santos Marques Motta,
Fabiano Luis Gusso, Gustavo Locks de Pauli, Hugo Evangelista Kinaki, Jean Diego Brunetta,
Juliana Osorio Saul e Vitor Hugo dos Santos

Advogados: Marcus Ely Soares dos Reis, Rodrigo Pironti Aguirre de Castro,
Rafael Porto Lovato, Ciro Brüning, e outros

Relator: Conselheiro Sérgio Costa Ravagnani
Voto-Vista: Presidente Alexandre Cordeiro Macedo
3.Embargos de Declaração no Processo Administrativo nº 08700.003718/2015-67
Representante: Cade ex officio
Representados: Akzo Nobel Ltda., Águia Química Ltda., Ashland Polímeros do

Brasil S.A., Brampac S.A., CCP Composites e Resinas do Brasil Ltda., Elekeiroz S.A., Novapol
Plásticos Ltda., Royal Química Ltda., TCA Consultores (Cempre Conhecimento e Educação
Empresarial & Editora Ltda.), SI Group Crios Resinas S.A., Reichhold, Inc., Reichhold
Industries, Inc., Reichhold do Brasil Ltda., Metanoia Participações Ltda., Elaine Cristina
Rebechi Guedes, Luiz Davi Furlan, José Mário Gugisch de Oliveira Filho, Ismael Reinaldo
Corazza, Waldir de Deus Pinto, Aguinaldo da Silva Soares, Emerson Luis Teixeira de Freitas,
Carlos Renato Wiecheteck, Maurício Scheffer, Carlos Alberto Samartine, Carlos Calvo Sanz,
Maria da Conceição Pinto, Waldomiro Sebastião Moreira, Alexandre Antônio Nogueira,
Adolpho Henrique Marques Filho, Ilson Salvador, José Luiz Calvo Filho, Jorgenísio Lopes da
Silva, Edson Sanches de Melo, Pedro Felic Filho, Angelo Marsola Filho, Fábio de Jesus
Sanches, José Armando Pinon Aguirre, Rodrigo Ramos de Oliveira, Sidney Carlos Morgado,
Luciano Carlini, André Admilson Trevizan, Antônio Fernando Ferrantin, Auri César Marçon,
Luiz Carlos Orro Martins, Marcos Antônio Medeiros, Fernando Peres Teixeira, Luis Alberto
Ometto, Márcio Lanzai, Danny Siekierski, Paulo Roberto Pazinatto, Alex Nilson de Souza,
Antônio Carlos Torres, Dario de Carvalho e Mello Junior, Juan David Urrego, Santiago
Piedrahita Montoya, Clodoaldo Perrone, Edoardo Miro Daelli, José Frederico Mondolin
Filho, Wade do Valle, Lupércio Soffarelli, Manoel de Oliveira Munhoz Filho, João Paulo
Canto Porto, José Eduardo Barba, Dlouglas Frey, Sandra Maria Campos e Silvio Bugelli

Advogados: Francisco Ribeiro Todorov, Marcelo Luiz Dreher, Ivo Teixeira Gico
Junior., Tercio Sampaio Ferraz Junior, Túlio Freitas do Egito Coelho, Karen Caldeira Rubak,
Eduardo Molan Gaban, Andrea Fabrino Hoffmann Formiga, André Cutait de Arruda
Sampaio, Mariana Tavares de Araujo, Joana Doin Braga Mancuso, Guilherme Henrique
Magaldi Netto, Eduardo Reale Ferrari, Olavo Zago Chinaglia, Eduardo Caminati Anders,
Bárbara Rosenberg, Gilberto Mendes Calasans Gomes, Mario Roberto Villanova, Patrícia
Agra Araújo, Carla da Silva Medeiros, Ana Paula Martinez, Levy Salomão, , Ivan Gabriel
Araújo de Souza, Marcelo Procópio Calliari, José Carlos da Matta Berardo, Luiz Fernando
Santos Lippi Coimbra, Felipe Machado Kneipp Salomon, Marcos Drummond Malvar, Pedro
Henrique Araujo Santiago, Ana Paula Genaro da Silva, Mariana Carvalho Craveiro Teixeira
Moreira Juliana Andrade Litaiff, Theófilo Miguel de Aquino, Diogo Maron Pinheiro Alves,
João Felipe Achcar de Azambuja, Daniel Costa Caselta, Ricardo Franco Botelho e outros

Relator: Conselheiro Luiz Augusto Azevedo de Almeida Hoffmann
Voto-Vista: Victor Oliveira Fernandes
4.Embargos de Declaração no Ato de Concentração nº 08700.007309/2021-88
Requerentes: Bunge Alimentos S.A., Cervejaria Petrópolis S.A. e Cervejaria

Petrópolis do Centro Oeste Ltda.
Advogados: Francisco Ribeiro Todorov, Adriana Franco Giannini, Paulo Sanches

Campoi, Diego Zapparoli Sanches Campoi e outros
Terceiro Interessado: Imcopa - Importação, Exportação, e Indústria de Óleos

S.A. - Em Recuperação Judicial
Advogado: Arthur Sanchez Badin
Relator: Conselheiro Gustavo Augusto
5.Processo Administrativo nº 08700.003067/2009-67
Representante: Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP
Representados: Bahiana Distribuidora de Gás Ltda., Chamas Gás Comércio de

Gás Ltda., Companhia Ultragaz S.A., Copagaz Distribuidora de Gás Ltda., Frazão
Distribuidora de Gás Ltda. - EPP; Liquigás Distribuidora S.A., Minasgás S.A. Indústria e
Comércio, Nacional Gás Butano Distribuidora Ltda., Revendedora de Gás do Brasil Ltda.,
Revendedora de Gás da Paraíba Ltda., Sindicato dos Revendedores de Combustíveis e
Derivados de Petróleo do Interior da Paraíba - Sindrev, Super Comércio de Água e Gás
Ltda., Supergasbras Energia Ltda., Alan Rodrigues Guimarães, Amaro Helfstein, André Felipe
de Souza Santos, André Luis Pedro Bregion, Antônio Luis Levantino, Antônio Maurício de
Carvalho Martins, Bruno Rogério Sales de Arruda, Bruno Zenaide Agra, Cássio Fernando De
Souza Lira, Charles Wendel Barroso Oliveira, Christyan Dany Flor, Diorlane Tobias Marques
Duarte, Francisco Francinaldo Bezerra, Francinaldo Bezerra, Francisco Tadeu Caracas de
Castro, Inácio Dantas de Azevedo Neto, Iris Nogueira Soares, João Roberto Lucas Bacaro,
João Soares Veras, Josinaldo Henrique de Melo, Leandro Del Corona, Lindonjonson Soares
Alencar, Marcos Olívio Alves da Silva, Mário Wellington Perazzo, Nivaldo Sérgio de Castro,
Rodrigo Soares da Silva, Sidney Ferreira da Rocha, Silvany Araújo Dantas, Sílvio Dias da Silva
e William Euriques de Azevedo

Advogados: André Arraes de Aquino Martins, André Meira de Vasconcellos,
Bruno Barsi de Souza Lemos, Cristiane Romano Farhat Ferraz, Fábio Francisco Beraldi,
Roberto Lourenço Belluzzo, Felipe Machado Kneipp Salomon, Fernando de Oliveira

Marques, Francisco Niclós Negrão, Francisco Tadeu Caracas de Castro, Gabriel Nogueira
Dias, Ítalo Dominique da Rocha Juvino, José Carlos da Matta Berardo, Juliana Maia Daniel,
Lorena Leite Nisiyama, Marcos Drummond Malvar, Bolivar Barbosa Moura Rocha, Maria
Eugênia Novis de Oliveira, Monica Yumi Shida Oizumi, Priscila Cristinne Aquino Saraiva
Franco, Rodrigo Menezes Dantas, Saulo Medeiros de Costa Silva, Tito Amaral de Andrade,
Tulio Freitas do Egito CoelhoWaldemar Cavalcanti de Albuquerque Sá; Francisco Ernando
Uchôa Lima Sobrinho e outros

Relator: Conselheiro Luis Henrique Bertolino Braido

ALEXANDRE CORDEIRO MACEDO
Presidente do Conselho

IARA DO ESPIRITO SANTO
Secretária do Plenário

Substituta

PORTARIA CADE Nº 300, DE 26 DE JULHO DE 2022

Dispõe sobre o Comitê Gestor de Capacitação - CGC
no âmbito do Conselho Administrativo de Defesa
Ec o n ô m i c a .

O PRESIDENTE DO CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA ECONÔMICA -
CADE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 10, inciso IX da Lei nº 12.529,
de 30 de novembro de 2011; pelo art. 19, inciso IX, do Regimento Interno do Cade,
aprovado pela Resolução nº 22, de 19 de junho de 2019, resolve:

Art. 1º  Esta Portaria dispõe sobre o Comitê Gestor de Capacitação - CGC,
instrumento da Política de Desenvolvimento dos Servidores do Cade com a finalidade de
promover e acompanhar a integração das ações e a otimização dos recursos aplicados ao
desenvolvimento dos servidores em exercício no Conselho Administrativo de Defesa
Ec o n ô m i c a .

Art. 2º  Ao CGC compete:
I - analisar, discutir e propor os procedimentos e as normas complementares

referentes às ações de capacitação dos servidores;
II - analisar a conveniência e oportunidade da participação de servidores em

eventos de capacitação de curta e média duração no Brasil e no exterior não previstos no
Plano de Desenvolvimento de Pessoas;

III - recomendar à autoridade competente a aprovação do Plano de
Desenvolvimento de Pessoas;

IV - recomendar à autoridade competente a aprovação de Edital de processo
seletivo interno para participação de servidores em cursos de pós-graduação lato sensu ou
stricto sensu, para posterior divulgação;

V - avaliar e deliberar sobre as propostas dos candidatos da formação
avançada;

VI - analisar, discutir e deliberar sobre casos omissos nas normas
complementares referentes às ações de capacitação dos servidores;

VII - analisar e recomendar à autoridade competente aprovação de eventuais
editais de processos seletivos relacionados ao desenvolvimento de servidores do Cade;

§ 1º Na análise de casos omissos, o CGC terá o prazo de 15 (quinze) dias úteis
para deliberação, prorrogáveis por mais 15 (quinze).

§ 2º Nas hipóteses dos incisos V e VI, caberá recurso que deverá ser interposto
em até 10 (dez) dias úteis, que, após análise do Comitê Gestor de Capacitação, será
encaminhado para deliberação do Presidente do Cade.

Art. 3º  O Comitê Gestor de Capacitação será composto por, no mínimo, 4
(quatro) membros, designados pelo Presidente do Cade por meio de portaria, devendo,
necessariamente, contar com:

I - 1 (um) representante e suplente do Tribunal Administrativo;
II - 1 (um) representante e suplente do Gabinete da Presidência;
III - 1 (um) representante e suplente da Superintendência-Geral; e
IV - 1 (um) representante e suplente da Coordenação-Geral de Gestão

Estratégica de Pessoas, que atuará como Secretário-Executivo.
§ 1º  Cada membro do Comitê terá um suplente, que o substituirá em suas

ausências e impedimentos.
§ 2º  Os membros titulares e suplentes serão indicados pelos titulares das

unidades que representam e designados por ato do Presidente do Cade.
Art. 4º  O CGC se reunirá em caráter ordinário semestralmente, nos meses de

março e agosto do ano de exercício, e em caráter extraordinário por convocação do seu
coordenador ou pela maioria dos seus membros.

§ 1º  O quórum da reunião do Comitê é de maioria simples dos membros e o
quórum de aprovação é de maioria simples dos membros presentes. 

§ 2º  Além do voto ordinário, o coordenador terá o voto de qualidade em caso
de empate.

§ 3º  Os membros do CGC poderão se reunir presencialmente, por meio de
recursos de teleconferência, videoconferência ou outros meios similares que permitam a
comunicação em tempo real.

Art. 5º  A coordenação do CGC será exercida pelo Gabinete da Presidência.
Art. 6º  Esta Portaria entra em vigor em 1º de agosto de 2022.

ALEXANDRE CORDEIRO MACEDO
SUPERINTENDÊNCIA-GERAL

DESPACHOS DE 27 DE JULHO DE 2022

DESPACHO SG Nº 1.055/2022
Ato de Concentração nº nº 08700.002559/2022-11
Requerentes: Totvs S.A. e Itaú Unibanco S.A.
Advogado(a)(s): José Carlos Berardo, Juliana Maia, Daniel Pinheiro e outros

Com fulcro no §1º do art. 50 da Lei nº 9.784, de 1999, integro as razões da
Nota Técnica n° 30/2022/CGAA2/SGA1/SG/CADE (1094387) à presente decisão, inclusive
como sua motivação. Pelos fundamentos apontados na Nota Técnica citada, decido pelo
deferimento do pedido de intervenção como terceiro interessado de Linx S.A (representada
por Mariana Tavares Araújo, Marcos Drummond Malvar e outros) nos termos do art. 50,
I, da Lei nº 12.529, de 2011.

DESPACHO SG Nº 1.061/2022
Ato de Concentração nº 08700.002862/2022-13. Requerentes: Hapvida Assistência Médica
Ltda. e Plamed Plano de Assistência Médica Ltda. Advogados: Gabriel Nogueira Dias, Yi Shin
Tang, Leonardo Peixoto Barbosa e outros.

Com fulcro no §1º do art. 50 da Lei nº 9.784/99, integro as razões do Parecer
Técnico nº 15/2020/CGAA2/SGA1/SG/CADE (SEI 1094560) à presente decisão, inclusive
quanto à sua motivação. Nos termos do art. 13, XII, e art. 57, II, da Lei nº 12.529/2011,
decido pela impugnação ao Tribunal do presente Ato de Concentração.

ALEXANDRE BARRETO DE SOUZA
Superintendente-Geral
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